
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 31/2023

PROJETO DE LEI Nº 18/2023

PROTOCOLO Nº 488/2023

EMENTA: “DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS  SITUADOS  NO  MUNICIPIO  DE  ARAUCARIA  DE  PROCEDER  A

DEVOLUCAO INTEGRAL E EM ESPECIE DO TROCO AO CONSUMIDOR E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.”

INICIATIVA: VEREADOR APARECIDO RAMOS ESTEVAO

PARECER LEGISLATIVO Nº 34/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Aparecido Ramos Estevao   apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais situados

no município de Araucária de proceder à devolução integral e em espécie do troco ao

consumidor e dá outras providências.”

Justifica o Senhor Vereador, na fls. 03 que  “Há tempos que o comércio

local tem se utilizado de uma estratégia de vendas ilusória ao consumidor, transmitindo

a falsa idéia de beneficio em razão de um suposto preço reduzido, através de anúncios
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de mercadorias  que redundam em unidades monetárias abaixo de 5 centavos,  ou os

denominados valores quebrados. Ocorre que, na prática, o estabelecimento comercial

não possui o troco de um, dois, três e até quatro centavos a ser dado ao cliente, quase

sempre arredondando o valor do produto para cima ou substituindo ilicitamente por

outras mercadorias, tais como balas, chicletes, doces, e isso sem o consentimento do

consumidor.

O comerciante tem o direito de colocar na sua mercadoria ou serviço o

valor por ele estimado, respeitando, contudo, a razoabilidade e os princípios da livre

concorrência, entretanto, têm o dever de fornecer ao consumidor seu troco devido, sem

efetuar arredondamentos para cima ou substituir por outras mercadorias o referido troco.

Assim, caso o estabelecimento não tenha como fornecer a devolução integral do troco,

em espécie, o valor do produto deverá ser arredondando em benefício do consumidor. ” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:
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 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 18/2023, verificamos que

a matéria tratada em seus arts.  1°, 2°, 3° e 4° já estão previstas na Lei Estadual n°

18.648/2015, vejamos:

Projeto de Lei n° 18/2023:

“Art.  1°  Os  estabelecimentos  comerciais  situados  no  município  de

Araucária que forneçam produtos ou serviços  são obrigados a devolver

de forma integral e em espécie o troco do consumidor. 

Art.  2°  Na falta  de cédulas  ou moedas  para  elaboração  do troco,  o

fornecedor do produto ou serviço, deverá arredondar o valor sempre em

benefício do consumidor.  

Art.  3°  Fica proibido a substituição do troco em dinheiro por outros

produtos, não consentidos prévia e expressamente pelo consumidor. 

Art.  4° Os estabelecimentos comerciais citados nesta lei  deverão fixar

placa  informativa,  em  local  visível  do  caixa  ou  onde  ocorram  os

recebimentos  em dinheiro, a  seguinte  frase "É direito  do consumidor

pela Lei .... receber o troco na forma integral." 

Parágrafo único.  A placa informativa deverá ter dimensão mínima de

0,20m X 0,30m ”

(grifou-se)

Lei Estadual n° 18.648/2015:

Art. 1. Ficam os fornecedores de bens ou serviços no Estado obrigados a

devolver  integralmente  o  troco  em espécie  ao  consumidor  quando  o

pagamento for feito em moeda corrente. 
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Art.  2.  Na falta de cédulas ou moedas para a  devolução do troco,  o

fornecedor  do  produto  ou  serviço  deverá  arredondar  o  valor  em

benefício do consumidor. 

Art. 3.  Proíbe a substituição do troco em dinheiro por outros produtos

não consentidos, prévia e expressamente, pelo consumidor.

Parágrafo único. Nos casos em que houver a substituição do troco por

produto ou serviço que não possua valor exato ao valor devido, aplica-se

a regra prevista no art. 2º desta Lei. 

Art.  4.  Deverão  ser  afixadas  em  local  visível  nos  estabelecimentos

comerciais placas informativas reproduzindo o teor dos arts.  1º ao 3º

desta Lei, conforme regulamentação. 

Assim,  não  há  necessidade  de  legislação  municipal  para  que  os

estabelecimentos  comerciais  sejam  obrigados  a  devolver  o  troco  em  espécie  ao

consumidor, vez que tal matéria já está prevista na Lei Estadual n° 18.648/2015.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, já está regulamentada por Lei Estadual, sendo assim, somos

pelo arquivamento do presente projeto de lei.
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Diante do previsto no art. 52, inciso I  do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito de competência  da Comissão de

Justiça e Redação as quais caberão lavrar o parecer ou solicitarem informações que

entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 13 de Fevereiro de 2023.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR N° 18442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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